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XIV - indução e apoio às melhores práticas produtivas.
Art. 3º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para
consumo próprio do empreendimento, admitida a comercialização da
energia excedente, desde que limitada a 50% (cinquenta por cento) da
capacidade de geração prevista no projeto;

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60% (sessenta por cento), exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Parágrafo único. A vedação expressa no inciso I aplica-se
quando da aprovação da consulta prévia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

PORTARIA Nº 301, DE 14 DE AGOSTO DE 2014

Estabelece diretrizes e orientações gerais
para definição de prioridades e aprovação
de projetos de investimentos com recursos
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
- FDNE.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, Interino, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista
o disposto no inciso I do parágrafo 6º do art. 10 da Lei Complementar
nº 125, de 3 de janeiro de 2007, e na alínea "a" do inciso XIII do art.
4º do Anexo I ao Decreto nº 8.276, de 27 de junho de 2014, re-
solve:

Art. 1º Estabelecer as Diretrizes e Orientações Gerais para
definição de prioridades e aprovação de projetos de investimentos
com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE),
para o exercício de 2015.

Art. 2º As prioridades para o FDNE no ano de 2015 serão
estabelecidas em consonância com a Política Nacional de Desen-
volvimento Regional (PNDR), instituída pelo Decreto nº 6.047, de 22
de fevereiro de 2007, e com Plano Regional de Desenvolvimento do
Nordeste (PRDNE), observadas as potencialidades e vocações eco-
nômicas da área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (SUDENE), criada pela Lei Complementar nº 125, de 3
de janeiro de 2007.

Parágrafo único. As seguintes Diretrizes serão observadas
pela SUDENE na aprovação de projetos de investimentos no âmbito
do FDNE:

I - concessão de tratamento diferenciado e favorecido aos
projetos de investimentos em infraestrutura e aos projetos que se
localizem nos espaços reconhecidos como prioritários pela PNDR:

a) o Semiárido;
b) as mesorregiões diferenciadas do Bico do Papagaio (mu-

nicípios do Estado do Maranhão), da Chapada do Araripe, da Cha-
pada das Mangabeiras (exceto municípios do Tocantins), do Seridó,
do Jequitinhonha/Mucuri, do Xingó e Águas Emendadas (municípios
do Estado de Minas Gerais, integrantes da área de atuação da SU-
DENE);

c) os municípios integrantes das microrregiões classificadas
pela tipologia da PNDR como de baixa renda, estagnada ou dinâmica;
e

d) os municípios das Regiões Integradas de Desenvolvimento
(RIDE´s): do Polo de Juazeiro/PE e Petrolina/BA e da Grande Te-
resina.

II - promoção do desenvolvimento includente e sustentável,
com geração de emprego e incremento da renda;

III - ampliação e fortalecimento da infraestrutura regional;
IV - expansão, modernização e diversificação da base eco-

nômica do Nordeste;
V - aumento e fortalecimento das vantagens competitivas do

Nordeste;
VI - fortalecimento e integração da base produtiva regio-

nal;
VII - integração econômica inter ou intrarregional;
VIII - implantação, fortalecimento e melhoria de arranjos e

cadeias produtivas estratégicas;
IX - apoio à inovação, integração e complementaridade tec-

nológica;
X - inserção da economia do Nordeste em mercados ex-

ternos, em bases competitivas;
XI - atração e promoção de investimentos para a Região com

alavancagem de outras fontes de recursos.
Art. 3º Fica vedada a concessão de crédito para:
I - aplicações em projetos de geração, transmissão e dis-

tribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para
consumo próprio do empreendi mento, admitida a comercialização da
energia excedente, desde que limitada a 50% (cinquenta por cento) da
capacidade de geração prevista no projeto;

II - aquisição de máquinas, veículos, aeronaves, embarcações
ou equipamentos que apresentem índices de nacionalização, em valor,
inferior a 60% (sessenta por cento), exceto nos casos em que:

a) não haja produção nacional da máquina, veículo, aero-
nave, embarcação ou equipamento;

b) a máquina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamen-
to cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); ou

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) da má-
quina, veículo, aeronave, embarcação ou equipamento importado tiver
alíquota 0% do Imposto de Importação.

Parágrafo único. A vedação expressa no inciso I aplica-se
quando da aprovação da consulta prévia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 14 de agosto de 2014

No 958 - Referência: Ato de Concentração 08700.004446/2014-31.
Requerentes: Baker Hughes Oilfield Operations, Inc. e Aker Solutions
Inc. Advogados: Eduardo Molan Gaban, Bruno Magalhães Santos,
Marcio Silveira Bueno e Nathalie Teyssonneyre. Decido pela apro-
vação sem restrições.

Em 15 de agosto de 2014

No 966 - Ref.: Processo Administrativo nº 08700.004617/2013-41.
Representante: Cade ex officio. Representados: Alstom Brasil Energia
e Transporte Ltda.; Balfour Beatty Rail Power Systems Brazil; Bom-
bardier Transportation Brasil Ltda.; CAF Brasil Indústria e Comércio;
Caterpillar Brasil Ltda.; ConsTech Assessoria e Consultoria Inter-
nacional Ltda.; Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda.;
Hyundai-Rotem Co. Ltd.; IESA Projetos Equipamentos e Montagens
S.A.; MGE Equipamentos e Serviços Ferroviários Ltda.; Mitsui & Co
Ltd.; MPE - Montagens e projetos especiais S.A.; PROCINT - Pro-
jetos e Consultoria Internacional S/C Ltda.; Serveng-Civilsan S/A -
Empresas Associadas de Engenharia; Siemens Ltda.; TCBR Tecno-
logia e Consultoria Brasileira S/A; Temoinsa do Brasil Ltda.; Trans
Sistemas de Transportes S.A.; Adagir de Salles Abreu Filho; Agenor
Marinho Contente Filho; Albert Fernando Blum; Alexander Flegel;
Alvaro Colomer; Amador Francisco Rodriguez Peñin; Ana Giros;
Andoni Sarasola Altuna; Andras Mukics Mesics; Antoine Riviere;
Antonio Charro; Antonio Dias Felipe; Antonio Oporto; Arthur Gomes
Teixeira; Barry Howe; Begoña García Vázquez; Ben-Hur Coutinho
Viana de Souza; Bertrand Delpierre; Bertrand Lenne; Carlos Alberto
Alves Roso; Carlos Alberto Penna Leopoldo; Carlos Eduardo Tei-
xeira; Cesar Ponce de Leon; Daniel Mischa Leibold; David Lopes;
Denis Girault; Dirk Schönberger; Edgard Camargo de Toledo Filho;
Edson Assini; Edson Yassuo Hira; Eduardo Cesar Basaglia; Edyval
Antônio Campanelli Junior; Everton Rheinheimer; Felix Fernandez;
Fernando Arizmendi; Fleury Pissaia; Francisco de Assiz Perroni;
Francisco Essi Amigo; Friedrich Smaxwill; Geraldo Phillipe Hertz
Filho; German Corcho Garcia; Haroldo Oliveira de Carvalho; Herbert
Hans Steffen; Homero Lobo de Vasconcellos; Ibon Garcia; Iñigo
Celigueta; Isidro Ramon Fondevilla Quinonero; Jan-Malte Hans Jo-
chen Orthmann; Jean Marc de Reviere; Jose Alcaide Moreno; José
Manuel Uribe Regueiro; José Ricardo Garcia Valladão; Juan Maria
Iniguez; Juarez Barcellos Filho; Júlio César Leitão; Katharine Edge;
Laurent Lumbroso; Lothar Dill; Ludwig Scheele; Luis Giralt; Luiz
Antonio Taulois da Costa; Luiz Fernando Ferrari; Manuel Carlos do
Rio Filho; Marcelo Zugaiar dos Santos; Marco Antônio Barreiro
Contin; Marco Vinicius Barbi Missawa; Marcos José Ribeiro; Maria
Aprecida R. Bartholetti; Masao Suzuki; Massimo Andrea Giavina
Bianchi; Maurício Evandro Chagas Memória; Michael Kerling; Mi-
chele Viale; Miguel Sagarra; Moises Smaire Neto; Murilo Rodrigues
da Cunha; Nelson Branco Marchetti; Newton José Leme Duarte;
Patrick Houlgatte; Paulo José de Carvalho Borges Junior; Paulo Mun-
ck Machado; Paulo Roberto Stuart; Paulo Rubens Fonetenle Albu-
querque; Peter Andreas Golitz; Peter Rathgeber; Philipe Dufosse;
Philippe Delleur; Reinaldo Goulart de Andrade; Renato Grillo Ely;
Ricardo Mario Lamenza; Rinaldo Marques Tsuruda; Robert Weber;
Rodolfo Sergio Canas; Rodrigo Otávio Lobo da Costa; Ronaldo Ca-
valieri; Ronaldo Hikari Moriyama; Rosângela Lorena de Sousa Tsu-
ruda; Ruy Marcos Grieco; Serge Van Themsche; Sergio Valente Lom-
bardi; Stephanie Brun-Brunet; Telmo Giolito Porto; Thibault Des-
teract; Wagner Ibarrola; Wagner Ribeiro; Wilson Daré; Woo Dong Ik;
Xavier Boisgontier; Yves Robert Alfred Antonini. Advogados: Luiz
Fernando Ulhôa Cintra; Bárbara Mendes Lôbo; Caio Mário da Silva
Pereira Neto; Paulo Leonardo Casagrande; Ivan Henrique Moraes
Lima; Leonardo Lima Cordeiro; Wellington Coelho Trindade; Leo-
nardo Aparecido Reis Brasil; Leonardo Maniglia Duarte; Olavo Zago
Chinaglia; Patrícia Agra Araujo; Eduardo Cavalcante Gauche; Carla
Maria Martins Gomes; Fernando Augusto Pinto; Ricardo Noronha
Inglês de Souza; Stefanie Christine Schmitt; Adriana Mourão No-
gueira; Pedro Sérgio Costa Zanotta; Paola Petrozziello Pugliese; Hen-
rique de Paula Borges; Daniel Oliveira Andreoli; Patricia Bandouk
Carvalho; Luiz Carlos Lopes Madeira; Marcia Lyra Bergamo; Braz
Martins Neto; Mônica Moya Martins Wolff e outros. Advogados:
Leonor Augusta Giovine Cordovil, Carolina Saito da Costa, Patricia
Agra Araujo, Érica Bastos da Silveira Cassini, Daniel Marcelino, Ana
Cecilia Pires Santoro, Paola Regina Petrozziello Pugliese, Aylla Mara
de Assis, Adriana Mourão Nogueira, Ariovaldo Barbosa Pires Júnior,
Luiz Carlos Seixas, Marcello Alencar de Araújo, Priscila Brolio Gon-
çalves, Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Luiz Fernando Prado de
Miranda, Flávio Luiz Yarshell, Frederico Centeno Dutra, Rodrigo
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Zingales Oller do Nascimento, Daniel Oliveira Andreoli, Marcelo
Mendes Montragio, Ricardo Noronha Inglez de Souza, Luciana Dutra
de Oliveira Silveira, Aluízio José de Almeida Cherubini, José Manoel
de Arruda Alvim Netto, Leonardo Maniglia Duarte, Rodrigo da Silva
Alves dos Santos, Karen Ramos de Luna, Joao Paulo Fernandes de
Carvalho, Luiz Carlos Lopes Madeira, Marcia Lyra Bergamo, Bruno
Soares de Alvarenga, Anderson Alves de Albuquerque, André Mar-
ques Gilberto, Schermann Chystie Miranda e Silva, Bárbara Mendes
Lôbo, Carla Maria Martins Gomes, Fernando Augusto Pinto, Leo-
nardo Lima Cordeiro, Ivan Henrique Moraes Lima, Braz Martins
Neto, Mônica Moya Martins Wolff, Thiago Brügger da Bouza, Ste-
phanie Passos Guimarães, Eduardo Humberto Dalcamim, Bruno de
Siqueira Pereira, Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu, Lu-
ciano Inácio de Souza e outros. Acolho a Nota Técnica nº 230,
aprovada pelo Superintendente Adjunto, Dr. Diogo Thomson de An-
drade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos
fundamentos apontados na Nota Técnica, decido pela admissão da
Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e da Com-
panhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM como terceiras
interessadas aptas a intervir no presente feito nos termos delimitados
na nota técnica. Decido, ainda, pelo encaminhamento às interve-
nientes da nota técnica de instauração do presente processo para que,
querendo, manifestem-se no prazo de 15 (quinze) dias. Outrossim,
decido que autos "Apenso Metrô" e "Apenso CPTM" deverão ser
tratados como autos de acesso restrito a todos os representados.

No 969 - Ato de Concentração nº 08700.005446/2014-59. Reque-
rentes: DUFRY AG (Dufry) e THE NUANCE GROUP AG (Nuance),
NOEL INTERNATIONAL AS (Noel) GECOS SpA (Gecos) e PAI
PARTNERS SAS (PAI Partners. Decido pela aprovação, sem res-
trições, do referido ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso
XII, da Lei nº 12.529/11. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 2.986, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8613 - DPF/PPA/MS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa COAMO AGROINDUSTRIAL CO-
OPERATIVA, CNPJ nº 75.904.383/0119-13 para atuar no Mato Gros-
so do Sul.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 2.990, DE 11 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8690 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME, CNPJ
nº 10.364.152/0002-08, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio Grande do
Sul, com Certificado de Segurança nº 1637/2014, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.005, DE 12 DE AGOSTO DE 2014

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/8466 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TRANSEGUR - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA, CNPJ nº 03.265.996/0001-55, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para
atuar no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 1501/2014,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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